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GABINETE DO PREFEITO

POIt'tARtA N" I rsi20r9

Exonera Secretdrio de Finanças.

O Prefeito do Município de VeÍente do Lério no uso de suas atribuições que lhe sào

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

ITESOT-\'E:

Art. l" - EXONBRAR o Sr. FÁBIO DA SILVA FRANÇ4. porrador do RG n':

6584822 SDS/PE e do CPF n": 044.888.314-78. do cargo de Secretário de Finanças, do

Município de Vertente do Lério,

Art,2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
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